
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

________________ 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

DELIBERAÇÃO Nº 02/AMSD/2017 

14 de Junho de 2017 

Aprova a proposta que altera o Regulamento da Taxa, Licenças e Preços de Serviços.  

A Assembleia Municipal de São Domingos, reunida na sua IIª Sessão Ordinária, do dia 

14 de Junho de 2017, deliberou, no quadro das suas competências conferidas pela alínea 

j e k) do nº2 do art.º 81 da Lei nº 134/V/95, de 03 de Julho, apreciar a proposta da Câmara 

Municipal de São Domingos:  

Tabela de Taxas e Licenças  

Capítulo I  

Taxas e Licenças  

Enterramento, concessão de terrenos nos cemitérios e uso de jazigos e ossários municipais  

Secção I  

Taxas  

Artigo 1º  

Inumação em covais:        Em Vigor Proposta Proposta 
ano 

2025 

     a) Sepulturas temporárias 240 240 480 

    b) Sepulturas perpétuas      

       .Em caixão de madeira 480 480 960 

       .Em caixão de zingo ou chumbo 1.200 1.200 2400 

    c) Menores de 10 anos com caixão 120 120 220 

Artigo 2º  

Inumação em jazigos particulares  1.320 1.320  

      Por período de 15 anos 6.600 6.600  

      Por período de 1 anos 570 570  



     Com carácter perpétuo 24.000 30.000  

Artigo 3º  

Exumação, por cada ossada, incluindo transladação 
dentro do cemitério: 

2.400 2.400  

 

Artigo 4º 

 

 

Ocupação do ossário municipal - cada Ossada:      

    a) Por um ano 12.000 12.000  

    b) Por período superior a 15 anos 18.000 18.000  

    c) Com carácter perpétuo 24.000 30.000  

 

  

Artigo 5º 

Tratamento de sepulturas e sinais funerários:     Em 
Vigor 

Proposta 

     a) Jardinagem de sepultura por período de seis meses 300 300 

      b) Pelo período de um ano 360 360 

      c) Por cinco anos 1.440 1.440 

   Abaulamento:     

      a) Pelo período de um ano 240 240 

      b) Por período de cinco anos 1.200 1.200 

  Revestimento com grade:     

      a) Colocação 360 360 

   b) Aluguer, incluindo colocação e conservação: 360 360 

      c) Em argamassa de cimento 1.800 1.800 

      d) Em cantaria 2.400 2.400 

      e) Colocação de cruzes 240 240 

       f) Colocação de floreira em sepultura revestida 240 240 

 



  Escudos CV 

Artigo 6º 

Concessão de terrenos       Em Vigor Propost 

a) Para sepultura perpétua     

            -  No cemitérios da Cidade 300.000 300.000 

            -  Nos restantes cemitérios  200.000 200.000 

      b) Para jazigos:     

           .Pelo primeiros 3 m2 ou fracção 80.000 80.000 

          -  Por cada m2 a mais ou fracção 10.000 10.000 

          .  Nos cemitérios rurais 5.000 5.000 

Artigo 7º 

Serviços diversos:   

         a) Depósito de cadáveres em câmara ardente 
nas capelas dos cemitérios 

4.800 4.800 

         b) Depósito de cadáveres em caixão de 
chumbo nas capelas dos cemitérios 

6.000 6.000 

         c) Soldagem de caixão 840 840 

         d) Colocação de tampas com dobradiças e 
fechaduras ou de lápide com epitá o ou 
compartimento de jazigo ou ossário municipal 
com materiais da Câmara 

2.400 2.400 

       e) Transladação 12.000 12.000 

       f) Averbamento em título de jazigo ou de 
sepultura perpétua 

360 3.000 

 

CAPÍTULO II                                                                                                                                                                                                                                                          
Secção I 

  Escudos CV 

Artigo 6º 

Concessão de terrenos       Em Vigor Propost 

a) Para sepultura perpétua     

            -  No cemitérios da Cidade 300.000 300.000 

            -  Nos restantes cemitérios  200.000 200.000 

      b) Para jazigos:     

           .Pelo primeiros 3 m2 ou fracção 80.000 80.000 

          -  Por cada m2 a mais ou fracção 10.000 10.000 

          .  Nos cemitérios rurais 5.000 5.000 

Artigo 7º 

Serviços diversos:   

         a) Depósito de cadáveres em câmara ardente 
nas capelas dos cemitérios 

4.800 4.800 

         b) Depósito de cadáveres em caixão de 
chumbo nas capelas dos cemitérios 

6.000 6.000 

         c) Soldagem de caixão 840 840 

         d) Colocação de tampas com dobradiças e 
fechaduras ou de lápide com epitá o ou 
compartimento de jazigo ou ossário municipal 
com materiais da Câmara 

2.400 2.400 

       e) Transladação 12.000 12.000 

       f) Averbamento em título de jazigo ou de 
sepultura perpétua 

360 3.000 

 

CAPÍTULO II                                                                                                                                                                                                                                                          
Secção I 



 Taxas                                                                                                                                                                               
Matadouro e talho 

  

  

  

Artigo 8º 

Utilização de matadouro e utensílios para matança de:       Em Vigor Proposta 

     a) Gado bovino 960 2.500 

     b) Gado lanígero e caprino 360 1.500 

     c) Gado suíno 360 1.000 

     d) Outros 540 600 

Artigo 9º 

         Inspecção de rezes:   

     a) Espécie vacum 360 600 

     b) Outras espécies 240 400 

Artigo 10º  

Reinspecção de animais rejeitados em vida ou reprovados após abate:   

     a) De bovinos e suínos 360 500 

     b) De lanígeros e caprinos 180 250 

     c) Outros 180 200 

 

  Escudos CV 

Artigo 11º 

Admissão de gado fora do horário normal, por 
animal: 

  Em Vigor Proposta 

     a) Bovino 50 1.000 

     b)  Lanígero e caprino 25 500 

     c) Suínos e outros 40 300 

Artigo 12º  

        Tratamento de gado, por animal e por dia:   

     a) De bovino  adulto 50 250 

     b) De bovinos adolescente 30 200 

 Taxas                                                                                                                                                                               
Matadouro e talho 

  

  

  

Artigo 8º 

Utilização de matadouro e utensílios para matança de:       Em Vigor Proposta 

     a) Gado bovino 960 2.500 

     b) Gado lanígero e caprino 360 1.500 

     c) Gado suíno 360 1.000 

     d) Outros 540 600 

Artigo 9º 

         Inspecção de rezes:   

     a) Espécie vacum 360 600 

     b) Outras espécies 240 400 

Artigo 10º  

Reinspecção de animais rejeitados em vida ou reprovados após abate:   

     a) De bovinos e suínos 360 500 

     b) De lanígeros e caprinos 180 250 

     c) Outros 180 200 

 

  Escudos CV 

Artigo 11º 

Admissão de gado fora do horário normal, por 
animal: 

  Em Vigor Proposta 

     a) Bovino 50 1.000 

     b)  Lanígero e caprino 25 500 

     c) Suínos e outros 40 300 

Artigo 12º  

        Tratamento de gado, por animal e por dia:   

     a) De bovino  adulto 50 250 

     b) De bovinos adolescente 30 200 

 Taxas                                                                                                                                                                               
Matadouro e talho 

  

  

  

Artigo 8º 

Utilização de matadouro e utensílios para matança de:       Em Vigor Proposta 

     a) Gado bovino 960 2.500 

     b) Gado lanígero e caprino 360 1.500 

     c) Gado suíno 360 1.000 

     d) Outros 540 600 

Artigo 9º 

         Inspecção de rezes:   

     a) Espécie vacum 360 600 

     b) Outras espécies 240 400 

Artigo 10º  

Reinspecção de animais rejeitados em vida ou reprovados após abate:   

     a) De bovinos e suínos 360 500 

     b) De lanígeros e caprinos 180 250 

     c) Outros 180 200 

 

  Escudos CV 

Artigo 11º 

Admissão de gado fora do horário normal, por 
animal: 

  Em Vigor Proposta 

     a) Bovino 50 1.000 

     b)  Lanígero e caprino 25 500 

     c) Suínos e outros 40 300 

Artigo 12º  

        Tratamento de gado, por animal e por dia:   

     a) De bovino  adulto 50 250 

     b) De bovinos adolescente 30 200 



     c) Caprinos e outros 40 100 

Artigo 13º  

        Sobretaxa para construção e equipamento de matadouro:   

     a) Para o matadouro municipal 60 200 

Artigo 14º 

   Utilização do frigorífico, por dia (10 kg) 120 200 

 

  Escudos CV 

Artigo 15º 

   Utilização do talho: Em Vigor   Proposta 

     a) Para bovinos 240 500 

     b) Para lanígeros e caprinos 120 400 

     c) Para suínos 180 300 

Artigo 16º 

     Aluguer de balança por cada cabeça de gado:   

     a) Bovino 120 300 

     b) Lanígero, caprino e outros 60 200 

Artigo 17º 

        Por cada quilograma de toucinho ou carne salgada: 15 15 

  Secção II                                                                                               

 Licenças                                                                                                                                                      

Carnes verdes 

Artigo 18º                                                                                                                 

 

Gado abatido nas vilas do Concelho, por kg de carne limpa   

     a) Bovino 25 50 

     b) Suíno 20 40 

     c) Lanígero e caprino 15 30 

     c) Caprinos e outros 40 100 

Artigo 13º  

        Sobretaxa para construção e equipamento de matadouro:   

     a) Para o matadouro municipal 60 200 

Artigo 14º 

   Utilização do frigorífico, por dia (10 kg) 120 200 

 

  Escudos CV 

Artigo 15º 

   Utilização do talho: Em Vigor   Proposta 

     a) Para bovinos 240 500 

     b) Para lanígeros e caprinos 120 400 

     c) Para suínos 180 300 

Artigo 16º 

     Aluguer de balança por cada cabeça de gado:   

     a) Bovino 120 300 

     b) Lanígero, caprino e outros 60 200 

Artigo 17º 

        Por cada quilograma de toucinho ou carne salgada: 15 15 

  Secção II                                                                                               

 Licenças                                                                                                                                                      

Carnes verdes 

Artigo 18º                                                                                                                 

 

Gado abatido nas vilas do Concelho, por kg de carne limpa   

     a) Bovino 25 50 

     b) Suíno 20 40 

     c) Lanígero e caprino 15 30 

     c) Caprinos e outros 40 100 

Artigo 13º  

        Sobretaxa para construção e equipamento de matadouro:   

     a) Para o matadouro municipal 60 200 

Artigo 14º 

   Utilização do frigorífico, por dia (10 kg) 120 200 

 

  Escudos CV 

Artigo 15º 

   Utilização do talho: Em Vigor   Proposta 

     a) Para bovinos 240 500 

     b) Para lanígeros e caprinos 120 400 

     c) Para suínos 180 300 

Artigo 16º 

     Aluguer de balança por cada cabeça de gado:   

     a) Bovino 120 300 

     b) Lanígero, caprino e outros 60 200 

Artigo 17º 

        Por cada quilograma de toucinho ou carne salgada: 15 15 

  Secção II                                                                                               

 Licenças                                                                                                                                                      

Carnes verdes 

Artigo 18º                                                                                                                 

 

Gado abatido nas vilas do Concelho, por kg de carne limpa   

     a) Bovino 25 50 

     b) Suíno 20 40 

     c) Lanígero e caprino 15 30 



 Gado abatido fora dos matadouros do concelho, por cabeça:   

     a) Bovino 480 1.500 

     b) Suíno 300 1.000 

     c) Lanígero e caprino 300 500 

     d) Outros 180 400 

 

CAPÍTULO III                                                                                                                                                                                                                                                                         
Condução e trânsito de velocípedes                                                                                                                                                      

Secção I   

Licenças 

Artigo 19º 

   

               Em Vigor           Proposta 

      De condução, 540 540  

Artigo 20º 

De trânsito, por ano e por cada um:       

OBS: Estas licenças são válidas para o trânsito em todas 
as vias públicas do País. 

180 180 

Secção II                                                                                                            

Taxas                                                                                                                                                           

Artigo 21º 

   Matrícula, incluindo o custo do livrete 300 300 

Artigo 22º 

      Chapas de identificação de velocípedes, cada uma 240 240 

Artigo 23º 

        Substituição de chapa, a pedido do interessado 240 240 

 Gado abatido fora dos matadouros do concelho, por cabeça:   

     a) Bovino 480 1.500 

     b) Suíno 300 1.000 

     c) Lanígero e caprino 300 500 

     d) Outros 180 400 

 

CAPÍTULO III                                                                                                                                                                                                                                                                         
Condução e trânsito de velocípedes                                                                                                                                                      

Secção I   

Licenças 

Artigo 19º 

   

               Em Vigor           Proposta 

      De condução, 540 540  

Artigo 20º 

De trânsito, por ano e por cada um:       

OBS: Estas licenças são válidas para o trânsito em todas 
as vias públicas do País. 

180 180 

Secção II                                                                                                            

Taxas                                                                                                                                                           

Artigo 21º 

   Matrícula, incluindo o custo do livrete 300 300 

Artigo 22º 

      Chapas de identificação de velocípedes, cada uma 240 240 

Artigo 23º 

        Substituição de chapa, a pedido do interessado 240 240 

 Gado abatido fora dos matadouros do concelho, por cabeça:   

     a) Bovino 480 1.500 

     b) Suíno 300 1.000 

     c) Lanígero e caprino 300 500 

     d) Outros 180 400 

 

CAPÍTULO III                                                                                                                                                                                                                                                                         
Condução e trânsito de velocípedes                                                                                                                                                      

Secção I   

Licenças 

Artigo 19º 

   

               Em Vigor           Proposta 

      De condução, 540 540  

Artigo 20º 

De trânsito, por ano e por cada um:       

OBS: Estas licenças são válidas para o trânsito em todas 
as vias públicas do País. 

180 180 

Secção II                                                                                                            

Taxas                                                                                                                                                           

Artigo 21º 

   Matrícula, incluindo o custo do livrete 300 300 

Artigo 22º 

      Chapas de identificação de velocípedes, cada uma 240 240 

Artigo 23º 

        Substituição de chapa, a pedido do interessado 240 240 



 

CAPÍTULO IV                                                                                                                                                                                                                                        

Mercados e Feiras 

Secção I 

Taxas 

Subscrição 

Ocupação  

Artigo 24º 

       Entrada e venda nos mercados de produtos de origem animal, ou manufacturados nacionais e 
estrangeiros: 

a) De nacionais                                                                                                                     1.000 
b) De estrangeiros                                                                                                                1.500    

Artigo 25º 

   

        Venda a retalho:            Em Vigor                    Proposta 

          a) Lojas por m2 e por mês 480  480 

      b) Barracas ou outras instalações do Município, por    
m2 e por mês 

240 240 

          c) Lugares de terrado:     

         - Até 2 metros de fundo, por metro linear, de 
frente para arruamento do mercado ou feira e por dia. 

180 180 

        - Utilizando bancos, mesas ou outros materiais 
instalados pelo Município 

120 120 

       - Restantes áreas sem frente-por metro quadrado 
e por dia 

120 200 

     d) Áreas do terrado para venda de animais - por animal   

     - Bovino 100 250 

     - Lanígero e caprino 70 150 

 

CAPÍTULO IV                                                                                                                                                                                                                                        

Mercados e Feiras 

Secção I 

Taxas 

Subscrição 

Ocupação  

Artigo 24º 

       Entrada e venda nos mercados de produtos de origem animal, ou manufacturados nacionais e 
estrangeiros: 

a) De nacionais                                                                                                                     1.000 
b) De estrangeiros                                                                                                                1.500    

Artigo 25º 

   

        Venda a retalho:            Em Vigor                    Proposta 

          a) Lojas por m2 e por mês 480  480 

      b) Barracas ou outras instalações do Município, por    
m2 e por mês 

240 240 

          c) Lugares de terrado:     

         - Até 2 metros de fundo, por metro linear, de 
frente para arruamento do mercado ou feira e por dia. 

180 180 

        - Utilizando bancos, mesas ou outros materiais 
instalados pelo Município 

120 120 

       - Restantes áreas sem frente-por metro quadrado 
e por dia 

120 200 

     d) Áreas do terrado para venda de animais - por animal   

     - Bovino 100 250 

     - Lanígero e caprino 70 150 

 

CAPÍTULO IV                                                                                                                                                                                                                                        

Mercados e Feiras 

Secção I 

Taxas 

Subscrição 

Ocupação  

Artigo 24º 

       Entrada e venda nos mercados de produtos de origem animal, ou manufacturados nacionais e 
estrangeiros: 

a) De nacionais                                                                                                                     1.000 
b) De estrangeiros                                                                                                                1.500    

Artigo 25º 

   

        Venda a retalho:            Em Vigor                    Proposta 

          a) Lojas por m2 e por mês 480  480 

      b) Barracas ou outras instalações do Município, por    
m2 e por mês 

240 240 

          c) Lugares de terrado:     

         - Até 2 metros de fundo, por metro linear, de 
frente para arruamento do mercado ou feira e por dia. 

180 180 

        - Utilizando bancos, mesas ou outros materiais 
instalados pelo Município 

120 120 

       - Restantes áreas sem frente-por metro quadrado 
e por dia 

120 200 

     d) Áreas do terrado para venda de animais - por animal   

     - Bovino 100 250 

     - Lanígero e caprino 70 150 



     - Asinino 60 100 

     - Suínos 50 100 

      - Crias 50 50 

        e) Outras áreas não havendo arruamentos 
próprios de mercado ou feira, por m2 e por dia 

40 100 

 

   

Artigo 26º 

             Em Vigor                  Proposta 

Local privativo para manutenção, depósito e 
armazenamento de produtos, por m2 e por dia: 

40                            100 

Artigo 27º 

         Outras instalações especiais, por metro quadrado:   

             a) Por dia 160 160 

             b) Por mês 1.200 2.000 

Artigo 28º  

 Entrada de volumes, quando sobre eles não incide a 
taxa de ocupação referida nos artigos anteriores, por 
cada um: 

2.400 2.400 

Secção II                                                                                                                                                                                                                                         
Actividade em mercado 

Artigo 29º 

Pelo exercício das seguintes actividades:   

 a) Produtor vendendo directamente - 
Inscrição anual na Câmara Municipal 

960 1.500 

     - Asinino 60 100 

     - Suínos 50 100 

      - Crias 50 50 

        e) Outras áreas não havendo arruamentos 
próprios de mercado ou feira, por m2 e por dia 

40 100 

 

   

Artigo 26º 

             Em Vigor                  Proposta 

Local privativo para manutenção, depósito e 
armazenamento de produtos, por m2 e por dia: 

40                            100 

Artigo 27º 

         Outras instalações especiais, por metro quadrado:   

             a) Por dia 160 160 

             b) Por mês 1.200 2.000 

Artigo 28º  

 Entrada de volumes, quando sobre eles não incide a 
taxa de ocupação referida nos artigos anteriores, por 
cada um: 

2.400 2.400 

Secção II                                                                                                                                                                                                                                         
Actividade em mercado 

Artigo 29º 

Pelo exercício das seguintes actividades:   

 a) Produtor vendendo directamente - 
Inscrição anual na Câmara Municipal 

960 1.500 

     - Asinino 60 100 

     - Suínos 50 100 

      - Crias 50 50 

        e) Outras áreas não havendo arruamentos 
próprios de mercado ou feira, por m2 e por dia 

40 100 

 

   

Artigo 26º 

             Em Vigor                  Proposta 

Local privativo para manutenção, depósito e 
armazenamento de produtos, por m2 e por dia: 

40                            100 

Artigo 27º 

         Outras instalações especiais, por metro quadrado:   

             a) Por dia 160 160 

             b) Por mês 1.200 2.000 

Artigo 28º  

 Entrada de volumes, quando sobre eles não incide a 
taxa de ocupação referida nos artigos anteriores, por 
cada um: 

2.400 2.400 

Secção II                                                                                                                                                                                                                                         
Actividade em mercado 

Artigo 29º 

Pelo exercício das seguintes actividades:   

 a) Produtor vendendo directamente - 
Inscrição anual na Câmara Municipal 

960 1.500 



b) Mandatário, comerciante, 
comissário ou agente de venda 
Inscrição anual na Câmara Municipal 

3.000 3.500 

 

Sub Secção III 

                                                                                         Diversos 

Artigo 30º 

      

 Arrecadação em armazéns ou depósito 
comuns dos mercados ou feira, por cada 
volume: 

                Em Vigor                                       Proposta 

      

     a) Por dia 25 100 

     b) Por semana  100 400 

     c) Por mês 240 1.000 

Artigo 31º  

   Manutenção e guarda dos volumes ou taras, 
deixado nos lugares , desde a hora do fecho 
do mercado ou feira até a sua abertura, 
volume e por dias: 

20 50 

Artigo 32º  

Utilização de materiais e outros artigos municipais quando não 
incluídos na taxa se ocupação: 

  

     a) Balança, por cada pesagem 15 50 

      b) Tanque de lavagem, por cada lavagem 20 50 

      c) Outros utensílios, materiais e artigos 
municipais - por unidade e por dia 

30 40 

 

b) Mandatário, comerciante, 
comissário ou agente de venda 
Inscrição anual na Câmara Municipal 

3.000 3.500 

 

Sub Secção III 

                                                                                         Diversos 

Artigo 30º 

      

 Arrecadação em armazéns ou depósito 
comuns dos mercados ou feira, por cada 
volume: 

                Em Vigor                                       Proposta 

      

     a) Por dia 25 100 

     b) Por semana  100 400 

     c) Por mês 240 1.000 

Artigo 31º  

   Manutenção e guarda dos volumes ou taras, 
deixado nos lugares , desde a hora do fecho 
do mercado ou feira até a sua abertura, 
volume e por dias: 

20 50 

Artigo 32º  

Utilização de materiais e outros artigos municipais quando não 
incluídos na taxa se ocupação: 

  

     a) Balança, por cada pesagem 15 50 

      b) Tanque de lavagem, por cada lavagem 20 50 

      c) Outros utensílios, materiais e artigos 
municipais - por unidade e por dia 

30 40 

 



CAPÍTULO V                                                                                                                         

 Aferição e conferição de pesos, medidas e aparelhos de medição                                                                                                                                                                                       
Taxas                                                                                                                                                                                                          

Artigo 33º 

   Escudos CV 

      Por cada peso ou medida:                 Em Vigor Proposta 

             a) Aferição 70 300 

             b) Conferição 50 200 

Artigo 34º 

     Por cada balança:   

      a) Aferição   

            - Automática 480 480 

            -  Qualquer força até 100kg 360 360 

            -  Idem com mais de 100kg 480 480 

        b) Conferição   

            - Automática 480 480 

             - Decimal  360 360     

            -  Roberval 70 70 

Artigo 35º  

          Por cada taxímetro, conta quilómetro e outros:   

     a) Verificação do seu mecanismo 480 480 

     b) Aferição 480 480 

 

CAPÍTULO VI                                                                                                                       

Secção I                                                                                                                               

Licenças                                                                                                                   

Ocupação da via pública                                                                                          

Subsecção I                                                                                                                 

 Instalações abastecedoras de carburantes líquidos, ar e água 

Artigo 36º 

CAPÍTULO V                                                                                                                         

 Aferição e conferição de pesos, medidas e aparelhos de medição                                                                                                                                                                                       
Taxas                                                                                                                                                                                                          

Artigo 33º 

   Escudos CV 

      Por cada peso ou medida:                 Em Vigor Proposta 

             a) Aferição 70 300 

             b) Conferição 50 200 

Artigo 34º 

     Por cada balança:   

      a) Aferição   

            - Automática 480 480 

            -  Qualquer força até 100kg 360 360 

            -  Idem com mais de 100kg 480 480 

        b) Conferição   

            - Automática 480 480 

             - Decimal  360 360     

            -  Roberval 70 70 

Artigo 35º  

          Por cada taxímetro, conta quilómetro e outros:   

     a) Verificação do seu mecanismo 480 480 

     b) Aferição 480 480 

 

CAPÍTULO VI                                                                                                                       

Secção I                                                                                                                               

Licenças                                                                                                                   

Ocupação da via pública                                                                                          

Subsecção I                                                                                                                 

 Instalações abastecedoras de carburantes líquidos, ar e água 

Artigo 36º 



     

    Bombas de carburante líquido, por cada um e 
por ano: 

             Em Vigor                                   Proposta 

     a) Instaladas inteiramente na via pública 30.000 50.000 

     b) Instaladas na via pública mas com o depósito 
em propriedade particular 

24.000 24.000 

     c) Instaladas em propriedade particular, mas 
com o depósito e compressor na via pública 

18.000 20.000 

     d) Instaladas inteiramente em propriedade 
particular, mas abastecendo na via pública 

12.000 12.000 

Artigo 37º  

Bombas de ar e de água, por cada um e por ano:    

     a) Instaladas na via pública 12.000 12.000 

     b) Instaladas na via pública mas com o depósito 
compressor em propriedade particular 

7.200 7.200 

     c) Instaladas em propriedade particular, mas 
com o depósito e compressor na via pública 

7.200 7.200 

     d) Instaladas inteiramente em propriedade 
particular, mas abastecendo na via pública 

4.800 4.800 

Artigo 38º 

6.000 6.000 

     

    Bombas de carburante líquido, por cada um e 
por ano: 

             Em Vigor                                   Proposta 

     a) Instaladas inteiramente na via pública 30.000 50.000 

     b) Instaladas na via pública mas com o depósito 
em propriedade particular 

24.000 24.000 

     c) Instaladas em propriedade particular, mas 
com o depósito e compressor na via pública 

18.000 20.000 

     d) Instaladas inteiramente em propriedade 
particular, mas abastecendo na via pública 

12.000 12.000 

Artigo 37º  

Bombas de ar e de água, por cada um e por ano:    

     a) Instaladas na via pública 12.000 12.000 

     b) Instaladas na via pública mas com o depósito 
compressor em propriedade particular 

7.200 7.200 

     c) Instaladas em propriedade particular, mas 
com o depósito e compressor na via pública 

7.200 7.200 

     d) Instaladas inteiramente em propriedade 
particular, mas abastecendo na via pública 

4.800 4.800 

Artigo 38º 

6.000 6.000 



    Bombas volantes abastecendo na via pública, 
por cada um e por ano: 

Artigo 39º  

       Tomadas de ar instaladas noutras bombas, por cada uma e por ano   

     a) Com o compressor saliente na via pública 6.000 6.000 

     b)  Com o compressor ocupando apenas o 
subsolo da via pública 

5.400 5.400 

     c) Com o compressor em propriedade particular 
mas abastecendo na via pública 

4.800 4.800 

 

  

Artigo 40º 

          Em Vigor                      Proposta 

Tomadas de água, abastecendo na via pública, por cada uma 
e por ano: 

2.040 2.040 

Subsecção II 

Ocupação da via pública por motivo de obras 

Artigo 41º 

Ocupação da via pública delimitada por resguardos ou 
tapumes: 

Em Vigor                   Proposta 

     a)   Tapumes ou resguardo - por cada período de trinta 
dias ou fracção 

25 25 

     b) Por piso do edifício por eles resguardados, por metro 
linear ou fracção, incluindo cabeceiras 

25 50 

50 50 

    Bombas volantes abastecendo na via pública, 
por cada um e por ano: 

Artigo 39º  

       Tomadas de ar instaladas noutras bombas, por cada uma e por ano   

     a) Com o compressor saliente na via pública 6.000 6.000 

     b)  Com o compressor ocupando apenas o 
subsolo da via pública 

5.400 5.400 

     c) Com o compressor em propriedade particular 
mas abastecendo na via pública 

4.800 4.800 

 

  

Artigo 40º 

          Em Vigor                      Proposta 

Tomadas de água, abastecendo na via pública, por cada uma 
e por ano: 

2.040 2.040 

Subsecção II 

Ocupação da via pública por motivo de obras 

Artigo 41º 

Ocupação da via pública delimitada por resguardos ou 
tapumes: 

Em Vigor                   Proposta 

     a)   Tapumes ou resguardo - por cada período de trinta 
dias ou fracção 

25 25 

     b) Por piso do edifício por eles resguardados, por metro 
linear ou fracção, incluindo cabeceiras 

25 50 

50 50 

    Bombas volantes abastecendo na via pública, 
por cada um e por ano: 

Artigo 39º  

       Tomadas de ar instaladas noutras bombas, por cada uma e por ano   

     a) Com o compressor saliente na via pública 6.000 6.000 

     b)  Com o compressor ocupando apenas o 
subsolo da via pública 

5.400 5.400 

     c) Com o compressor em propriedade particular 
mas abastecendo na via pública 

4.800 4.800 

 

  

Artigo 40º 

          Em Vigor                      Proposta 

Tomadas de água, abastecendo na via pública, por cada uma 
e por ano: 

2.040 2.040 

Subsecção II 

Ocupação da via pública por motivo de obras 

Artigo 41º 

Ocupação da via pública delimitada por resguardos ou 
tapumes: 

Em Vigor                   Proposta 

     a)   Tapumes ou resguardo - por cada período de trinta 
dias ou fracção 

25 25 

     b) Por piso do edifício por eles resguardados, por metro 
linear ou fracção, incluindo cabeceiras 

25 50 

50 50 

    Bombas volantes abastecendo na via pública, 
por cada um e por ano: 

Artigo 39º  

       Tomadas de ar instaladas noutras bombas, por cada uma e por ano   

     a) Com o compressor saliente na via pública 6.000 6.000 

     b)  Com o compressor ocupando apenas o 
subsolo da via pública 

5.400 5.400 

     c) Com o compressor em propriedade particular 
mas abastecendo na via pública 

4.800 4.800 

 

  

Artigo 40º 

          Em Vigor                      Proposta 

Tomadas de água, abastecendo na via pública, por cada uma 
e por ano: 

2.040 2.040 

Subsecção II 

Ocupação da via pública por motivo de obras 

Artigo 41º 

Ocupação da via pública delimitada por resguardos ou 
tapumes: 

Em Vigor                   Proposta 

     a)   Tapumes ou resguardo - por cada período de trinta 
dias ou fracção 

25 25 

     b) Por piso do edifício por eles resguardados, por metro 
linear ou fracção, incluindo cabeceiras 

25 50 

50 50 



     c) Por metro quadrado ou fracção da superfície da via 
pública 

     d) Andaimes por andar ou pavimento a que correspondam 
(mas só na parte não defendida pelo tapumes) - por metro 
linear ou fracção 

25 50 

Artigo 42º  

Ocupação da via pública fora dos tapumes:   

     a) Caldeiras de tubo de descarga de entulho, por unidade 
e por cada trinta dias ou fracção 

480 500 

     b) Amassadoras de depósito de entulho, ou de materiais 
ou outras ocupações autorizadas para a obra, por metro 
quadrado e por mês e por cada trinta dias ou fracção 

120 200 

Artigo 43º  

         Prorrogação do prazo de ocupação, por cada piso ou 
andaime, por metro linear ou metro quadrado e por mês: 

40 100 

Subsecção III                                                                                                                                                                                         
Ocupações diversas 

Artigo 44º 

             V 

    Em Vigor Proposta 

Ocupação do espaço aéreo da via pública:   

            a) Antena atravessando a via pública, por ano                                                                                                                                                                                                      
1. Antena Parabólica: 

  

1.1 - Particulares 3.600 3.600 

     c) Por metro quadrado ou fracção da superfície da via 
pública 

     d) Andaimes por andar ou pavimento a que correspondam 
(mas só na parte não defendida pelo tapumes) - por metro 
linear ou fracção 

25 50 

Artigo 42º  

Ocupação da via pública fora dos tapumes:   

     a) Caldeiras de tubo de descarga de entulho, por unidade 
e por cada trinta dias ou fracção 

480 500 

     b) Amassadoras de depósito de entulho, ou de materiais 
ou outras ocupações autorizadas para a obra, por metro 
quadrado e por mês e por cada trinta dias ou fracção 

120 200 

Artigo 43º  

         Prorrogação do prazo de ocupação, por cada piso ou 
andaime, por metro linear ou metro quadrado e por mês: 

40 100 

Subsecção III                                                                                                                                                                                         
Ocupações diversas 

Artigo 44º 

             V 

    Em Vigor Proposta 

Ocupação do espaço aéreo da via pública:   

            a) Antena atravessando a via pública, por ano                                                                                                                                                                                                      
1. Antena Parabólica: 

  

1.1 - Particulares 3.600 3.600 



            1.2 - Estabelecimentos comerciais, hotéis, pensões, 
residenciais e congéneres 

7.200 7.200 

           2. Antenas de empresas de telecomunicações   

           2.1 - Móveis 60.000 60.000 

           3 - Outras 48.000 48.000 

           b) Fios telegráficos, telefónicos ou eléctricos - por metro ou 
fracção por ano 

180 180 

           c) Guindastes ou semelhantes, por ano 600 2.000 

d) Alpendres ou articulares, não integrados nos edifícios, por metro 
linear de frente ou fracção e por ano: 

  

           - Até um metro de avanço 240 240 

           - De mais de um metro de avanço 480 480 

      e) Toldos, por metro linear de frente ou fracção e por ano:   

           - Até um metro de avanço 360 360 

           - De mais de um metro de avanço 480 480 

       f) Sanefa de toldo ou alpendre -ano 10 100 

 

  Escudos CV 

Artigo 45º 

     Construções ou instalações especiais no solo ou no subsolo:       Em Vigor Proposta 

a) Construções ou instalações provisórias por motivo de festejo ou 
outras    celebrações ou para exercício de comércio ou indústria: 

    

        - Por dia 25 50 

        - Por semana  100 150 

        - Por mês 360 500 

b) Depósitos subterrâneos, com excepção dos destinados a bombas 
abastecedoras, por metro cúbico ou fracção e por ano 

6.000 6.000 

Pavilhões, quiosques ou outras construções não incluídas nos 
números anteriores, por metro quadrado ou fracção e por mês: 

  

 

            1.2 - Estabelecimentos comerciais, hotéis, pensões, 
residenciais e congéneres 

7.200 7.200 

           2. Antenas de empresas de telecomunicações   

           2.1 - Móveis 60.000 60.000 

           3 - Outras 48.000 48.000 

           b) Fios telegráficos, telefónicos ou eléctricos - por metro ou 
fracção por ano 

180 180 

           c) Guindastes ou semelhantes, por ano 600 2.000 

d) Alpendres ou articulares, não integrados nos edifícios, por metro 
linear de frente ou fracção e por ano: 

  

           - Até um metro de avanço 240 240 

           - De mais de um metro de avanço 480 480 

      e) Toldos, por metro linear de frente ou fracção e por ano:   

           - Até um metro de avanço 360 360 

           - De mais de um metro de avanço 480 480 

       f) Sanefa de toldo ou alpendre -ano 10 100 

 

  Escudos CV 

Artigo 45º 

     Construções ou instalações especiais no solo ou no subsolo:       Em Vigor Proposta 

a) Construções ou instalações provisórias por motivo de festejo ou 
outras    celebrações ou para exercício de comércio ou indústria: 

    

        - Por dia 25 50 

        - Por semana  100 150 

        - Por mês 360 500 

b) Depósitos subterrâneos, com excepção dos destinados a bombas 
abastecedoras, por metro cúbico ou fracção e por ano 

6.000 6.000 

Pavilhões, quiosques ou outras construções não incluídas nos 
números anteriores, por metro quadrado ou fracção e por mês: 

  

 



           - Particulares de                                                                                                                3.000 a 5.000 

 

 

Artigo 46º 

       Ocupações diversas:                           Em Vigor Proposta 

 a) postos e marcos, por cada um     

                - Para decorações, por dia 15 100 

                - Para colocação de anúncios, por mês 480 480 

b) Mesas e cadeiras nos passeios, ruas ou outros lugares 
da via pública, sem prejuízo do trânsito: 

  

           - Até 20 cadeiras ou mesas e por ano 840 840 

          - De 21 a 50 cadeiras ou mesas, por ano 1.800 1.800 

          - De mais de 50 cadeiras ou mesas, por ano 2.400 2.400 

c) Enxugo ou sacaria encerrados ou velas, por metro 
quadrado ou fracção e por ano 

240 240 

d) Resíduos de fábricas, por m2 e por dia 25 25 

e) Entulhos, utensílios e ferramentas, por m2 e por dia  30 30 

f) Troncos, ramagens ou cargas, cada um e por dia 60 60 

g) Outras ocupações de via pública 360 360 

CAPÍTULO VII                                                                                                                                                                                                                                                                                             
Manifesto de gado                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Taxas 

Artigo 47º 

      Em Vigor                Proposta 

      Manifesto de gado   

          a) Gado grosso, por cabeça até 40 42 100 

          b) Gado miúdo por cabeça até 30 24 50 

 

CAPÍTULO VIII                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
Registo de cães                                                                                                                                                                                                                              

Secção I                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
Licenças 

           - Particulares de                                                                                                                3.000 a 5.000 

 

 

Artigo 46º 

       Ocupações diversas:                           Em Vigor Proposta 

 a) postos e marcos, por cada um     

                - Para decorações, por dia 15 100 

                - Para colocação de anúncios, por mês 480 480 

b) Mesas e cadeiras nos passeios, ruas ou outros lugares 
da via pública, sem prejuízo do trânsito: 

  

           - Até 20 cadeiras ou mesas e por ano 840 840 

          - De 21 a 50 cadeiras ou mesas, por ano 1.800 1.800 

          - De mais de 50 cadeiras ou mesas, por ano 2.400 2.400 

c) Enxugo ou sacaria encerrados ou velas, por metro 
quadrado ou fracção e por ano 

240 240 

d) Resíduos de fábricas, por m2 e por dia 25 25 

e) Entulhos, utensílios e ferramentas, por m2 e por dia  30 30 

f) Troncos, ramagens ou cargas, cada um e por dia 60 60 

g) Outras ocupações de via pública 360 360 

CAPÍTULO VII                                                                                                                                                                                                                                                                                             
Manifesto de gado                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Taxas 

Artigo 47º 

      Em Vigor                Proposta 

      Manifesto de gado   

          a) Gado grosso, por cabeça até 40 42 100 

          b) Gado miúdo por cabeça até 30 24 50 

 

CAPÍTULO VIII                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
Registo de cães                                                                                                                                                                                                                              

Secção I                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
Licenças 

           - Particulares de                                                                                                                3.000 a 5.000 

 

 

Artigo 46º 

       Ocupações diversas:                           Em Vigor Proposta 

 a) postos e marcos, por cada um     

                - Para decorações, por dia 15 100 

                - Para colocação de anúncios, por mês 480 480 

b) Mesas e cadeiras nos passeios, ruas ou outros lugares 
da via pública, sem prejuízo do trânsito: 

  

           - Até 20 cadeiras ou mesas e por ano 840 840 

          - De 21 a 50 cadeiras ou mesas, por ano 1.800 1.800 

          - De mais de 50 cadeiras ou mesas, por ano 2.400 2.400 

c) Enxugo ou sacaria encerrados ou velas, por metro 
quadrado ou fracção e por ano 

240 240 

d) Resíduos de fábricas, por m2 e por dia 25 25 

e) Entulhos, utensílios e ferramentas, por m2 e por dia  30 30 

f) Troncos, ramagens ou cargas, cada um e por dia 60 60 

g) Outras ocupações de via pública 360 360 

CAPÍTULO VII                                                                                                                                                                                                                                                                                             
Manifesto de gado                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Taxas 

Artigo 47º 

      Em Vigor                Proposta 

      Manifesto de gado   

          a) Gado grosso, por cabeça até 40 42 100 

          b) Gado miúdo por cabeça até 30 24 50 

 

CAPÍTULO VIII                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
Registo de cães                                                                                                                                                                                                                              

Secção I                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
Licenças 



  

Artigo 48º 

         Em Vigor Proposta 

  Cães de guarda, por animal e por ano:     

       a) Nas Cidades  e Vilas dos Concelhos  240 300 

      b) Fora da sede 120 200 

Artigo 49º 

  Cães de luxo, por animal e por ano 2.400 2.400 

Secção II                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
Taxas 

Artigo 50º 

Chapa de canídeo:     

       a) Chapa anual  180 180 

      b) Substituição, a pedido do interessado 240 240 

CAPÍTULO IX                                                                                                                                                                                                                                                     
Obras                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Secção I                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
Licenças                                                                                                                                                                                     

Subsecção I                                                                                                                                                               
Inscrição de técnicos e execução de obras 

Artigo 51º 

Inscrição:     

       a) Para assinar projectos, por ano 12.000 12.000 

      b) Para assinar projectos e dirigir obras, por ano 18.000 18.000 

Artigo 52º  

Registo de declarações de responsabilidades de técnicos, por 
técnico e por obra: 

4.800 4.800 

Artigo 53º  

Taxa geral a aplicar em todas as licenças:     

       a) Por período até 15 dias ou fracção 240 240 

      b) Por período superior a 15 dias e por cada mês ou fracção 360 360 

 



 

 

 

 

  Escudos 
CV 

  

Artigo 54º   

    Taxas especiais a acumular com a do artigo anterior, quando 
devidas: 

            Em 
Vigor 

Proposta   Proposta 
ano 2025 

         a) Construção, reconstrução, ou modificação de muros de 
suporte ou de vedações definitivas constantes com a via 
pública 

60 300  600 

  

  

       b) Construção, reconstrução ou modificação de vedações 
provisórias constantes com via pública, por metro linear ou 
fracção 

40 100  200 

  

  

      c) Construção, reconstrução ou modificação de telheiros, 
hangares, barracões, alpendres, capoeira e congéneres, 
quando de tipo ligeiro 

25 50  100 

  

  

      d) Construção, reconstrução ou modificação de terraços no 
prolongamento dos pavimentos dos edifícios ou quando 
sirvam de cobertura utilizável em logradouros, esplanada, por 
metro quadrado ou fracção 

25 50  100 

  

  

  

  

     e) Instalações de ascensores e monta carga, incluindo os 
respectivos motores, cada 

960 1.000  2.000 

  

      f) Modificação das fachadas dos edifícios, incluindo a 
abertura, ampliação ou fechamentos de vãos de portas e 
janelas, por metro quadrado ou fracção de superfície 
modicada 

70 100  200 

  

  



  

      g) Obras de construção nova, de ampliação, de 
reconstrução ou modificação, por metro quadrado ou fracção, 
relativamente e cada piso 

60 70  140 

  

  

      h) Taxa devida pela aprovação de parecer técnico de 
projectos cujo orçamento varia de: 

      

  

            - Até 500.000$00 240 500/  1.000 

            - de 501.000$00 a 1.500.000$00 480 600/700  1.200 

            - de 1.501.000$00 a 3.500.000$00 720 1.000/1300  2.000 

            - de 3.501.000$00 a 8.000.000$00 960 1.200/1500  2.400 

            - De mais de  8.000.000$00 1.200 1.500/1800  3.000 

       i) Obras e beneficiação exterior:       

            - Construções novas por m2 e por piso 30 100/200  200 

            - Beneficiação, por m2 e por piso 15 50/100  100 

            - Pavilhões ou congéneres instalados na via pública, 
cada um 

190 190/290  380 

  

 

 

 Escudos CV  

Artigo 55º  

1- Corpos salientes de construção, na parte projectada sobre a via 
pública, sob administração municipal, por metro quadrado ou 
fracção 

           Em Vigor           Proposta Proposta ano 
2025 

            a) Varandas, alpendres, integrados na construção, janelas, 
escadas e semelhantes 

25 100/200 2.000 

 

        b) Outros corpos salientes destinados a aumentar a superfície útil 
da habitação 

50 50/100 100 

 

c) A taxa de urbanização depende do projecto de edificação     

         d) Croquis de localização e planta localização       

                 - Até 90 m2 2.100  4.200 



                 - De 100 e 149 m2 2.460 3.460  

                 - De 150 e 199 m2 2.700 3.700  

                 - De 200 e 249 m2 3.060 3.060/4060  

                 - De 250 e 349 m2 3.300 3.300/4300  

                 - De mais de 350 m2 4.200 4.200/5200  

                - Superior a 500m2 (taxa a cobrar por m2)                                              0                      5. 000  

                 - De 2,501 a 10,000m2                                                                                0                      8. 000  

                  -Superior a 10,000m2                                                                                 0                     15. 000  

2 - Implantação de lotes de terreno  

                 a) Até 200 m2                                                                                                0                      2.500  

                 b) De 201 a 300 m2                                                                                       0                     2. 600  

                 c) De 301 a 400 m2                                                                                        0                       2.800  

                  d) De 401 a 500 m2                                                                                       0                    3. 146  

                  e) Superior a 500m2 (taxa a cobrar por m2)                                            0                     6. 000  

                  f) De 2,501 a 10,000m2                                                                                0                    15.000  

                  g) Superior a 10,000m2                                                                                0                  30. 000  

3 - Em caso de pedido com urgência as taxas previstas no presente artigo será aplicado um 
agravamento de 50 % 

 

  

  

Subsecção II                                                                                                                                                                                                                              

Utilização de Edifícios  

Artigo 56º  

            a) Certificado de habitabilidade, por fogo e seus anexos 240 1.130/2260  

 

        b) Certidão matricial 360 1.060  

Artigo 57º  

         Outras licenças de utilização, por cada 50 m2 ou fracção e 
relativamente a cada piso: 

220 300/550  

 



Subsecção III                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
Prorrogação de prazos para início da execução obrigatória de obras 

 

Artigo 58º  

        Para obras periódicas e reparação e beneficiação geral:    

            a) De edifícios - para cada trinta dias ou fracção e por piso 120 300  

 

        b) De muro de suporte ou de outras vedações constantes com a 
via pública ou dela divisáveis por cada período de trinta dias ou 
fracção e por cada extensão de 10 m ou fracção.  

25 100  

 

 

 

         c) De pavilhões ou congéneres instalados na via pública, por cada 
um ou por 30 dias ou fracção  

150 200  

 

         d) De outras construções, incluindo barracas, telheiras e 
similares 

110 150  

 

Artigo 59º  

           Para outras obras intimadas pelo município por período de 30 
dias ou fracção 

150 300  

 

 

Secção II                                                                                                                                                                                                                                          
Taxas 

 Escudos ECV 

Artigo 60º 

             Vistorias: Em Vigor Proposta 

                 a) Para habitação:     

                         - Edifício com um só fogo 290 650 

                        - Para cada fogo a mais  480 500 

- Por cada unidade de espaço (armazéns, 
estabelecimentos, garagens, etc.) 

300 550 

               b) Para ocupação de prédio totalmente destinado 
a habitação transitória ou quaisquer comerciais ou 
industriais: 

  



                         - Edifício com um só piso 540 5740 

                        - Por cardápios a mais  360 560 

              c) Prédio em ruínas, avaliações, etc. 480 1060 

             d) Permissão de telheiros  180 180 

             e) Para prorrogação de prazo de obras de reparação 
e beneficiação 

240 240 

             f) Outras vistorias 600 880 

Artigo 61º 

Serviços diversos:     

            1. Diversos                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
a) Averbamentos em processo de licença de obra em 
nome do novo proprietário do prédio  

240 500 

 b) Autenticação de documento, por cada documento 50 100 

             c) Fornecimento de novo boletim de 
responsabilidade ou de folha de fiscalização 

50 100 

 

CAPÍTULO X                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Serviços de secretaria                                                                                                                                                      

Taxas 

  

     Escudos CV 

Artigo 62º 

              Taxas a cobrar pela prestação dos seguintes serviços: Em Vigor Proposta 

              a) Afixação de editais ou avisos e expedição de ofícios ou 
notificações relativos a prestação que não sejam de interesse 
público 

180 200 

             b) Alvará de concessão de terreno:   

                     - Para  as  zonas com Planos Urbanísticos aprovados 1.200 1.500 

                     - Zona Turística 3.600 4.000 

                     - Nas restantes zonas do Município 600 1.000 

                         - Edifício com um só piso 540 5740 

                        - Por cardápios a mais  360 560 

              c) Prédio em ruínas, avaliações, etc. 480 1060 

             d) Permissão de telheiros  180 180 

             e) Para prorrogação de prazo de obras de reparação 
e beneficiação 

240 240 

             f) Outras vistorias 600 880 

Artigo 61º 

Serviços diversos:     

            1. Diversos                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
a) Averbamentos em processo de licença de obra em 
nome do novo proprietário do prédio  

240 500 

 b) Autenticação de documento, por cada documento 50 100 

             c) Fornecimento de novo boletim de 
responsabilidade ou de folha de fiscalização 

50 100 

 

CAPÍTULO X                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Serviços de secretaria                                                                                                                                                      

Taxas 

  

     Escudos CV 

Artigo 62º 

              Taxas a cobrar pela prestação dos seguintes serviços: Em Vigor Proposta 

              a) Afixação de editais ou avisos e expedição de ofícios ou 
notificações relativos a prestação que não sejam de interesse 
público 

180 200 

             b) Alvará de concessão de terreno:   

                     - Para  as  zonas com Planos Urbanísticos aprovados 1.200 1.500 

                     - Zona Turística 3.600 4.000 

                     - Nas restantes zonas do Município 600 1.000 

                         - Edifício com um só piso 540 5740 

                        - Por cardápios a mais  360 560 

              c) Prédio em ruínas, avaliações, etc. 480 1060 

             d) Permissão de telheiros  180 180 

             e) Para prorrogação de prazo de obras de reparação 
e beneficiação 

240 240 

             f) Outras vistorias 600 880 

Artigo 61º 

Serviços diversos:     

            1. Diversos                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
a) Averbamentos em processo de licença de obra em 
nome do novo proprietário do prédio  

240 500 

 b) Autenticação de documento, por cada documento 50 100 

             c) Fornecimento de novo boletim de 
responsabilidade ou de folha de fiscalização 

50 100 

 

CAPÍTULO X                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Serviços de secretaria                                                                                                                                                      

Taxas 

  

     Escudos CV 

Artigo 62º 

              Taxas a cobrar pela prestação dos seguintes serviços: Em Vigor Proposta 

              a) Afixação de editais ou avisos e expedição de ofícios ou 
notificações relativos a prestação que não sejam de interesse 
público 

180 200 

             b) Alvará de concessão de terreno:   

                     - Para  as  zonas com Planos Urbanísticos aprovados 1.200 1.500 

                     - Zona Turística 3.600 4.000 

                     - Nas restantes zonas do Município 600 1.000 



             c) Alvará de concessão de concessão de terreno para covato, 
jazigo, túmulos e semelhantes 

960 1.000 

             d) Visto nos atestados ou qualquer outro documento 180 200/500 

            e) Selo branco em documento para o autenticar 120 150/500 

             f) Almoeda 120 120 

             g)  Fotocópia de documentos arquivados 120 50/550 

            h) Guias de aferição e conferição de pesos e medidas 60 70 

          i) Rasa nos livros de notas, ou qualquer outro, por cada lauda 
de vinte e cinco linhas 

50 80 

 j) Autos de adjudicação ou arrematação de fornecimento ou semelhante:   

                 - Até 1.000$00 180 180 

                 - De 1001$00 a 2.500$00 240 240 

                 - De 2.501$00 a 6.000$00 360 360 

                 - De 6.001$00 a 12.000$00 480 480 

                - Por cada 1.000$00 ou fracção a mais 40 40 

k) Posse dos bens vendidos pelo corpo administrativo, por conta de 
quem os comprar: 

  

                 - Até 2.500$00 360 360 

                 - De 2001$00 a 5.000$00 600 600 

                 - De 5.001$00 a 10.000$00 800 840 

                - Por cada 1.000$00 ou fracção a mais 120 120 

             l) Averbamentos: 120 120 

            m) Buscas, por cada ano, exceptuando o corrente ou aquele 
que expressamente se indique: 

  

                   - Aparecendo o objecto da busca 120 120 

                   - Não parecendo o objecto da busca 100 100 

          n) Caminho:     

                  - Por cada quilómetro até 10 100 100 



                - Nos 20 quilómetros imediatos, por quilómetro ou fracção 180 180 

              - Cada quilómetro restante ou fracção 120 120 

          o) Certidão de teor:  

70                - Não excedendo uma lauda com 25 linhas 70 

                  - Por cada lauda além da primeira, ainda que incompleto 50 50 

           p) Certidão de narrativa: o dobro da rasa     

           q) Escrituras:   

                    Por cada uma rasa a mais 360 500 

                 - Além destas:     

                    De valor de 4.000$00 a 10.000$00 5.000 5.000 

                - Por cada 1.000$00 ou fracção até 1.000.000$00 290 500 

                 - De não determinado e nem determinável 2.400 2.500 

          r) Registo de alvará de qualquer natureza, exceptuando o de 
licenças de obras 

240 500 

           s) Termos de qualquer natureza, exceptuando os de posse de 
funcionários 

60 100 

          t) Fotocópias de autenticadas de documento arquivado:   

                 - De uma face  60 70 

                 - De duas faces 120 150 

          u) Rubricas em, processos e documentos quando legalmente 
exigidos  

12 50 

         v) Atestados  180 200/350 

         x) Requerimentos 120 150 

         z) Licenciamento do comércio ambulante 1.200 1.300 

Todas as outras prestações de serviços públicos não especificadas 
nas alíneas  anteriores, designadamente elaboração de contractos:  

  

-De uma folha                                                                                                                                                        200 

-De duas folhas ou mais                                                                                                                                     350 



CAPÍTULO XI 

Publicidade 

Licenças  

Artigo 63º 

 Anúncios luminosos, por metro quadrado e por ano: Em Vigor Proposta 

             a) Instalação e licença no primeiro ano 3.600 2.000 

             b) Renovação das licenças 1.800 2.000 

Artigo 64º 

             Reclames sonoros, por cada semana 1.200 1.500 

Artigo 65º 

               Placas de proibição de afixação de Anúncios, por cada uma e por ano 290 500 

Artigo 66º 

            Mostradores, vitrinas, e semelhantes em lugar que entestem com a avia 
pública, por metro quadrado ou fracção e por ano 

220        300 

Artigo 67º 

  Cartazes (de papel ou tela) a fixar nas vedações de tapumes, muros, paredes e 
locais semelhantes, com nando com a via pública, por cartaz, por mês e por metro 
quadrado: 

       60        100            

Artigo 68º 

  Cartazes fixos ou ambulantes, com qualquer espécie de reclame, por cada mês ou 
fracção: 

600   600          

Artigo 69º 

Anúncios e reclames 

Proposta 

1. Nome de estabelecimento ou profissão liberal por metro quadrado ou fracção, por 
ano 

  300  

CAPÍTULO XI 

Publicidade 

Licenças  

Artigo 63º 

 Anúncios luminosos, por metro quadrado e por ano: Em Vigor Proposta 

             a) Instalação e licença no primeiro ano 3.600 2.000 

             b) Renovação das licenças 1.800 2.000 

Artigo 64º 

             Reclames sonoros, por cada semana 1.200 1.500 

Artigo 65º 

               Placas de proibição de afixação de Anúncios, por cada uma e por ano 290 500 

Artigo 66º 

            Mostradores, vitrinas, e semelhantes em lugar que entestem com a avia 
pública, por metro quadrado ou fracção e por ano 

220        300 

Artigo 67º 

  Cartazes (de papel ou tela) a fixar nas vedações de tapumes, muros, paredes e 
locais semelhantes, com nando com a via pública, por cartaz, por mês e por metro 
quadrado: 

       60        100            

Artigo 68º 

  Cartazes fixos ou ambulantes, com qualquer espécie de reclame, por cada mês ou 
fracção: 

600   600          

Artigo 69º 

Anúncios e reclames 

Proposta 

1. Nome de estabelecimento ou profissão liberal por metro quadrado ou fracção, por 
ano 

  300  



2. Tabuletas, com marcas de produtos, por ano ou por fracção:        200    

3. Anúncios ou reclames de monitor digital, por metro quadrado ou fracção:   

a) No local onde o anunciante exerce a actividade, por ano   100   

b) Fora do local onde exerce a actividade, por ano  500    

Artigo 70º 

Outros Anúncios Publicitários fixos  

1.Outdoor, painéis, molduras, cartazes ou outros semelhantes, por metro quadrado fracção: 

a) Sendo marcas nacionais, por ano ou fracção 5.000 

b) Sendo marcas não nacionais, por ano ou fracção 10.000 

Artigo 71º 

Publicidade Móvel 

1.Anúncios afixados por metro quadrado ou fracção e por ano ou fracção: 

a)Em transportes colectivos 

. No exterior 2.500 

.No interior, sendo visível no exterior 1.500 

b)Em táxis 3.000 

2. Inscrições em veículos:   

a) Quando alusiva á firma proprietário (por veículo e por ano) 

. Veículos ligeiros de passageiros e mistos 3.000 

.Veículos ligeiros de mercadorias 6.000 

.Veículos pesados de mercadorias e reboques 6.000 

 

 

CAPÍTULO XII                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Higiene e saneamento                                                                                                                                                       

Taxas 

   Escudos CV 

Artigo 72º 

              Em Vigor Proposta 

Vistorias a habitações pela mudança de inquilinos, por cada vistoria, 
incluindo todas as despesas a efectuar pelo município: 

  

a) Renda até 2.000$00 240 300 



             b) De 2.001$00 a 4.000$00 480 500 

             c)  De 4.001$00 a 8.000$00 720 800 

             d) Superior a 8.000$00 1.200 1.500 

Artigo 73º  

Utilização de pias de lavagem ou de lavadouro, por dia e por lavadeira 30 30 

Artigo 74º  

Utilização de sentinas, por pessoa 30 30 

Artigo 75º  

Utilização de balneário, por pessoa 30 30 

Artigo 76º  

Uso de cadeiras nas praias de banho 120 120 

Artigo 77º  

     Uso de toldo ou semelhantes, por pessoa 240 240 

CAPÍTULO XIII                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Aproveitamento de bens destinados a utilização do público                                                                                                                                                       

Taxas 

Artigo 78º 

  Escudos CV 

          Em Vigor Proposta 

       Parque de estacionamento de viaturas 60 100 

Artigo 79º 

          Apascentação de gado, por animal e por ano:   

             a) Bovino, equídeo e asinino 150 150 

             b) Caprino 75 75 

             d) Suíno 75 75 

Artigo 80º  

      Entradas em locais vedados destinados ao conforto, 
comodidade ou recreio, por m2 e por hora. 

60            100                      

Artigo 81º  



 Sementeiras em logradouro comum, cada área ou fracção, por 
m2 e por ano 

30                       50                  

Artigo 82º  

      Parque infantil:                                                                                                                              
a) Por pessoa                                                                                                                                      

30                              50 

Secção I                                                                                                                                                                                                                                         
Licenças 

Artigo 83º 

Bailes públicos ou privados e outros divertimentos que intervêm 
conjunto musical ou aparelhagem sonoros: 

    

  a) Para fins lucrativos:   

                   - Aparelhagem de  8.000 a 22.000  

                   - Tenda electrónica de 15.000 a 30.000 

                  - Conjunto Musical 12.000 a 35.000 

 b) Aluguer de espaço municipal: 

                   - Para fins lucrativos    A partir de 20.000 

                  . Para fins recreativos e culturais A partir de 3.500 

 

 

CAPÍTULO XIV                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Licenciamento comercial   Retalhista                                                                                                                                                       

Taxas 

Artigo 84º 

  Escudos CV 

      Em Vigor Proposta 

Pela concessão ou renovação de licenças para exercício de actividades 
comerciais são devidas as taxas anuais a seguir indicadas, uma por cada 
tipo de actividade: 

  

             a) Papelaria: Classe VI, VIII,X, XV, e XVII  11.220 11.220 

             b) Mercearia: Classe I,II, III, IV, V e VI 11.600 11.600 

             c)  Snack-Bar: Classe IV, VI OU XI  5.520 5.520 

             d) Farmácia: Classe VI e X 10.860 10.860 

             e) Agente comercial  18.000 18.000 



             f) Negociante  6.000 6.000 

             g) Inclusão de classe de produtos 1.200 1.200 

            h) Vistoria, por participante 

            i) Vendedor Ambulante                                                                                    

360 300 

                                   4.000 

             j) Feirante  3.500 

            l) Outros  3000 

Nota: A licença é válida por 1 ano, devendo o pedido de vistoria para a sua renovação ser 
solicitada á Câmara Municipal 30 dias antes do termo do prazo 

  

   Escudos CV 

                                                                                                                                                        Em vigor                       Proposta 

ARTIGO 88º 

Taxa de instalação de Antenas Parabólicas 

1. Instalações de Antenas Parabólicas   

a) Casas individuais/ Apartamentos (por ano) 3.000 

b)Restaurantes, pensões e Hotéis (por ano) 5.000 

ARTIGO 89º 

Taxa pela instalação de antenas de operadores de telecomunicações móveis 

a) Operadores Nacionais (ano) por cada antena instalada no território municipal 150.000 

b) Operadores Estrangeiros (ano) 180.000 

 

 

 Escudos CV 

 Em vigor                  Proposta 

Secção II  

Taxa pela Utilização ou ocupação de solo do domínio público municipal  

ARTIGO 90º 

Ocupação do Solo  

1. Emissão de Planta/Croqui de Localização  

a) Até 100 m2 750                   1000 

b) De 101 a 200 m2  900                   1.500 

c) De 201 a 300 m2 1.100               2.000 

d) De 301 a 400 m2 1.750               2.500 



e) De 401 a 500 m2 2.500               3.000 

f) Superior a 500 m2 8                    5.000 

g) A partir de 1ha 6.000 

2. Implantação de lotes de terreno  

a) Até 200 m2 6.000             6.000 

b)De 201 a 300 m2 7.000            7.000 

d) De 301 a 400 m2 8.000            8.000 

                                                  e) De 401 a 500 m2 (taxa a cobrar por cada m2) 20                  50 

                                                     f) Superior a 500 m2 (taxa a cobrar por cada m2) 8                 50 

OBS: A emissão do croquis (plantas de localização), mediante o pagamento antecipado, nos serviços da Tesouraria da 
Câmara Municipal 

 

 Escudos CV 

 PROPOSTA 

CAPÍTULO XV  

Aproveitamento de instalações e outros bens públicos ou privados municipais  

Secção I  

Aproveitamento de Instalações  

ARTIGO 91º 

1. Instalações sócio- desportivas:  

a) Recintos abertos:  

Taxa de utilização por hora 500          500 

b)Recintos fechados: taxa de utilização por hora:  

Até as 18h00 500          500 

A partir das 18h00 até as 06h00 600          600 

2. Instalações socioculturais  

Salas de reuniões no edifício dos paços do Concelho 500         500 

Salas de reuniões no Edifício da Biblioteca Municipal 300         300 

Salas em outros edifícios municipais 200         200 

A partir das 18H00 até as 6H00, acresce á taxa normal 

 

 

100         100 



 

 

 

 Escudos CV 

 PROPOSTA 

CAPÍTULO XVI  

Licenciamento de táxis, ciclomotores, motociclos de cilindrada não superior a 50cc  

Secção I  

Licenças  

Artigo 92º 

Licenciamento de táxis  

  

Por cada licença e renovação, por ano 3.000  3.000/12.000 

Artigo 93º 

Licenciamento de condução de velocípedes e ciclomotores com cilindrada não superior a 50cc  

1.Emissão e renovação de licenças de condução, por ano  

a) De velocípedes 1.000  1.500 

b) Ciclomotores 750   1.000 

2. Emissão de 2ª.s Vias de licenças de condução 500      800 

Artigo 94º 

Taxa para prestação dos seguintes serviços  

1. Matrícula, incluindo o custo de livrete, por uma vez 300     400 

2. Chapas de identificação de velocípedes, cada uma 250     300 

3. Substituição de chapas a pedido dos interessados 200     300 

 

Artigo 95º 

Tarifas e Preços de serviços 

1.Transportes escolar: 

a) Até 10 km                                                                                                                                     1.200 
b) De 11km a 15 km                                                                                                                         1.400 
c) Outras                                                                                                                                           1.000 

2.Produção e distribuição de inertes nos terrenos do domínio publico privado                                        250 m3 

3.Taxa de recolha e tratamento de resíduos sólidos: 



a) Comerciante                                                                                                                                           500 

b) Particular                                                                                                                                                200 

 

4. Outras actividades por deliberação da Assembleia Municipal mediante proposta da Câmara Municipal. 

 
 

 

 

1. Apreciação e aprovação por unanimidade, d a proposta que altera o Regulamento da Taxa, 

Licenças e Preços de Serviços.  

2. A presente deliberação entra em vigor imediatamente e produz efeitos a partir do dia 

14 de Junho de 2017.  

Assembleia Municipal de São Domingos, 28 de Junho de 2017 

O Presidente, Martinho Martins Landim. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


